
 

     ANO XVIII | Nº 1571 | MACAU, 06 DE JANEIRO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº262/2019, de 31 de dezembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JABES ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 0000442ocupante 
do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando 
R$ 25,00 (vinte e cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias07 de dezembro de 
2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 de dezembro de 2019. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 



 

     ANO XVIII | Nº 1571 | MACAU, 06 DE JANEIRO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº263/2019, de 31 de dezembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a FRANCISCA JOSILENE TEXEIRA DOS SANTOS, matrícula 
nº 0000744ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem,desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 
25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e cinco reais),para fazer face 
às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 06 de dezembro de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 de dezembro de 2019. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 



 

     ANO XVIII | Nº 1571 | MACAU, 06 DE JANEIRO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº264/2019, de  31 de dezembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JOVENAL DANTAS DE MEDEIROS, matrícula nº 
0029033ocupante do cargo de Enfermeiro,desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais),para fazer face às despesas 
com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia12de dezembro de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 de dezembro de 2019. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

  



 

     ANO XVIII | Nº 1571 | MACAU, 06 DE JANEIRO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº265/2019, de 31 de dezembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a GILDEANE COSTA DA SILVA, matrícula nº 
0011908ocupante do cargo de técnica em enfermagem,desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de Saúde,01 (uma)diárias, no valor unitário de R$ 
25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e cinco reais),para fazer face 
às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia12 de dezembro de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 de dezembro de 2019. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 



 

     ANO XVIII | Nº 1571 | MACAU, 06 DE JANEIRO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº266/2019, de 31 de dezembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a SOLANGE VITORINO DE OLIVEIRA, matrícula nº 
0014923ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem,desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de Saúde,02 (duas)diárias, no valor unitário de R$ 
25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando R$ 50,00 (Cinquenta reais),para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 01 e 08 de dezembro de 
2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 de dezembro de 2019. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO 

 



 

     ANO XVIII | Nº 1571 | MACAU, 06 DE JANEIRO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº267/2019, de 31 de dezembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a FRANCISCO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA, matrícula 
nº 0012875ocupante do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias no valor de 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 50,00 (Cinquenta reais),para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias02 e 06 de dezembro de 
2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 de dezembro de 2019. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 



 

     ANO XVIII | Nº 1571 | MACAU, 06 DE JANEIRO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº268/2019, de 31 de dezembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a GENILSON TEIXEIRA DE MORAIS, matrícula nº 
0011142ocupante do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 75,00 (setenta e cinco reais),para fazer face às despesas 
com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos07; 09 e 10 de dezembro de 
2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 de dezembro de 2019. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 



 

     ANO XVIII | Nº 1571 | MACAU, 06 DE JANEIRO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº269/2019, de 31 de dezembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a KESSIA ELAINE FREITAS, matrícula nº 000114796,ocupante 
do cargo de Enfermeira,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 03 (três)diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando 
R$ 75,00 (setenta e cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 02; 03 e 04 de dezembro 
de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 de dezembro de 2019.  

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 



 

     ANO XVIII | Nº 1571 | MACAU, 06 DE JANEIRO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº270/2019, de 31 de dezembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JOSÉ ALFREDO TAVARES DE SOUZA, matrícula nº 
0010910ocupante do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 07 (sete) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 175,00 (Cento e setenta e cinco reais),para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 03; 06; 08; 09; 12; 13 e 
14de dezembro de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 de dezembro de 2019. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 



 

     ANO XVIII | Nº 1571 | MACAU, 06 DE JANEIRO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº271/2019, de 31de dezembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JARBAS ADRIANO FELIX, matrícula nº 0000477 ocupante do 
cargo de Motorista ,desempenhando sua atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 
03 (três)diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 
75,00 (setenta e cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no período 02; 08 e 10 de 
dezembro de 2019. 
 
Local de destino: Natal (RN) 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 de dezembro de 2019. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 



 

     ANO XVIII | Nº 1571 | MACAU, 06 DE JANEIRO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº272/2019, de 31 de dezembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JOSIVAN FERNANDES RODRIGUES, matrícula nº 
0000485ocupante do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 04 (quatro) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais), totalizando R$ 100,00 (cem reais),para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia03; 07; 08 e 13 de 
dezembro de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 de dezembro de 2019. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 



 

     ANO XVIII | Nº 1571 | MACAU, 06 DE JANEIRO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº273/2019, de 31 de dezembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a EDICLEIDO VALE DA SILVA, matrícula nº 0000671ocupante 
do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 03 (três)diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando 
R$ 75,00 (Setenta e cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias02; 10 e 11 de dezembro 
de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 de dezembro de 2019. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 



 

     ANO XVIII | Nº 1571 | MACAU, 06 DE JANEIRO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº274/2019, de 31 de dezembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a ANA CLAUDIA MEIRA GURGEL, matrícula nº 
0011843ocupante do cargo de Enfermeira,desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde,02 (duas)diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 50,00 (Cinquenta reais),para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 04 e 06 de dezembro de 
2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 de dezembro de 2019. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 



 

     ANO XVIII | Nº 1571 | MACAU, 06 DE JANEIRO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº275/2019, de 31 de dezembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a ARLETE ELIAS FERNANDES, matrícula nº 0001295ocupante 
do cargo de Técnica de Enfermagem,desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde,01 (uma)diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e cinco reais),para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 13 de dezembro de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 de dezembro de 2019. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº276/2019, de 31 de dezembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a ISAIAS FRANCISCO DA SILVA, matrícula nº 
0000418ocupante do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 02 (duas)diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 50,00 (Cinquenta reais),para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia07 e 09 de dezembro de 
2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 de dezembro de 2019. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 



 

     ANO XVIII | Nº 1571 | MACAU, 06 DE JANEIRO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº277/2019, de 31 de dezembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a WALNEY FELIX DA SILVA, matrícula nº 0025674ocupante do 
cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando 
R$ 25,00 (Vinte e cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia06 de dezembro de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 de dezembro de 2019. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE O RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 
DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO (*) 
 

RESOLUÇÃO N° 03/2019  
 

Dispõe sobre o resultado final e homologa o 

processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar do município de Macau, após análise de 

recursos. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 

atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 690/1993,  

 

RESOLVE: 

 

I - Informar a todos que, após a divulgação do resultado do pleito, não foram 

interpostos recursos. 

II - Tornar público o resultado final após análise dos recursos, nos termos do item 13 

do Edital nº 001/2019. 

III - Homologar o RESULTADO FINAL do processo de escolha dos membros do 

Conselho Tutelar do município de Macau para o mandato de 10/01/2020 a 09/01/2024, 

conforme relação abaixo: 

 

Art. 1º: Fica proclamado o resultado final da eleição realizada no dia 15/12/2019. 

 
I - Total de eleitores: 21.825 

II - Total de votos válidos: 3.233 

III - Total de votos em branco e nulo: 86 

 

Art. 2º: Total de votos por candidato: 

 

Nome do Candidato N° de Votos 

IRMÃO DARIVALDO 480 

ALEXANDRA MARTINS 327 

IRMÃ ELIENE NOBRE 333 

CHIRLEIDE 

NASCIMENTO 
214 
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VALERIO DE MELO 04 

FLÁVIO ESCOTEIRO 370 

YASNNAYA GLENDA 325 

IRMÃ LINA LIMA 272 

CIDINHA TRINDADE 413 

EULALIA BARBOSA 151 

FERNANDO 

JEFFERSON 
106 

ANA ALICE MENEZES 42 

WALLACY BRAZ 16 

JOÃO MARIA ALBANO 34 

ONÉSIO REBOUÇAS 54 

EMANUEL QUEIROS 3 

 

Art. 3º: Ficam os seguintes candidatos eleitos como titulares, por ordem de votação: 

I - DARIVALDO TIBURCIO PEIXOTO; 

II - MARIA APARECIDA DE LIMA TRINDADE; 

III - FRANCISCO FLÁVIO RIBEIRO; 

IV - ELIENE OLIVEIRA NOBRE DA SILVA; 

V - ALEXANDRA MARTINS DE SOUZA. 

 

Art. 4º: Ficam os demais candidatos como suplentes, por ordem de votação: 

I - YASNNAYA GLENDA SANTOS DE MELO SILVA; 

II - FRANCELINA LIMA NASCIMENTO DOS SANTOS; 

III - CHIRLEIDE NASCIMENTO COSTA; 

IV - EULALIA MARIA BARBOSA NETA; 

V - FERNANDO JEFFERSON SILVA MELO. 
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Art. 5º. A diplomação e posse dos membros do Conselho Tutelar titulares e suplentes, 
dar-se-á no dia 10/01/2020, às 10:00 horas, no Sala de Reunião da Prefeitura 
Municipal de Macau situada na Rua Barão do Rio Branco, 17 - Centro.(*) 
 
Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Macau /RN, 23 de dezembro de 2019. 

 

 

 

Rafael Xavier Cézar Nóbrega 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) 

 

(*) Republicado por incorreção, tendo em vista a alteração do local da 

diplomação da posse. 

 

EXTRATO DE 2° (SEGUNDO) TERMO ADITIVO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACAU/RN-SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA  

CONTRATADO: SIG SOFTWARE & COLSULT. EM TECNOL. DA INFORMAÇÃO 

CNPJ: 13.406.686/0001-67 

OBJETO: Aditivo de prazo para contratação de empresa especializada para 

hospedagem, implementação, sustentação, manutenção e suporte técnico do Sistema 

Integrado de Gestão de Educação – SIGEduc para escolas e creches da rede 

municipal de ensino 

ORIUNDO: Pregão presencial 044/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

NOVOS/RN. 

Passa a vigência contratual para o dia 01/01/2020 a 31/12/2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade Orçamentária: 07.007 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Ação: 1069 MANUTENÇAO DE PROGRAMA ON LINE PARA ACOMPANHAR 

DESEMPENHO DAS UNIDADES DE ENSINO  

Natureza: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

Fonte: 10010000 Recursos Ordinários 

BASE LEGAL:Art. 57, II da Lei N.º 8.666/93. 
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PELO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09- 

Aluisio Viana de Sousa – CPF: 254.631.444-00 – Secretario Municipal de Educação e 

Cultura. 

PELO CONTRATADO: SIG SOFTWARE & COLSULT. EM TECNOL. DA 

INFORMAÇÃO – CNPJ: 13.406.686/0001-67 – Raphaela Galhardo Fernandes Lima – 

CPF: 011.955.434-84. 

Macau/RN, 01 de Janeiro de 2020.  
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